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A decisão foi divulgada pelo Judiciário na última semana, mas
os  nomes  das  vítimas  e  nem  do  alvo  do  processo  foram
informados.  A  sentença  cabe  recurso.

A denúncia no processo narra que a menina teria caído sobre o
vaso sanitário ao subir na estrutura para mudar a temperatura
do chuveiro. A criança sofreu graves lacerações no banheiro da
residência depois que o equipamento se desprendeu do piso,
tombou e se quebrou.

Os  pais  alegaram  que  o  proprietário  deixou  de  garantir
condições adequadas de conservação e segurança no imóvel. Em
defesa no processo, o responsável negou falha na instalação do
equipamento, alegando que a conduta da criança em subir no
vaso teria sido a causa exclusiva do acidente.

Na  análise,  a  Justiça  reconheceu  a  responsabilidade  do
proprietário pelo acidente apontando que cabia a ele garantir
que  a  residência  ofereça  condições  adequadas  de  uso,
habitabilidade  e  segurança.
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O magistrado destacou ainda que, mesmo diante da hipótese de
utilização  inadequada  do  equipamento  pela  criança,  uma
instalação  sanitária  corretamente  fixada  não  deveria  se
desprender e se transformar em fonte de risco letal em um
ambiente residencial.
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode

ter, na palma da mão, matérias verificadas e com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal

Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
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até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
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